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5D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS                                                              QUINTA - FEIRA, 10 - ABRIL - 2025  

twares) –   NATUREZA DA DESPESA 33.90.99 – FONTE DO RE-
CURSO 3.7.53.218000 – PROGRAMA DE TRABALHO  17 512 
0552 4965 019422. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
094/2021 – PRE/CAEMA; BASE LEGAL: Inteligência do art. 81, 
da Lei n° 13.303/2016. ASSINATURA: 07/04/2025. Tallyta Cilene 
Santos Leite Procuradoria Jurídica.

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES – EMSERH

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO Nº 197/2024-GGCONT/EMSERH, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPI-
TALARES – EMSERH E A EMPRESA SOARES & DA SILVA 
LTDA. PROCESSO Nº 2025.110215.05847. PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 197/2024-GGCONT/EMSERH. 
CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitala-
res – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE 
LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – Presidente da EM-
SERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Leticia Helena 
Do Vale Façanha de Castro - Diretora Administrativa da EMSERH 
– Matrícula n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: SO-
ARES & DA SILVA LTDA. CNPJ: 32.694.791/0001-93. REPRE-
SENTANTE LEGAL: BRUNO FELIPE ALVES DA SILVA. CPF: 
004.514.303-01. OBJETO: O presente termo aditivo tem como obje-
to a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA/ALTERAÇÃO 
DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO/ ALTERAÇÃO DO RILC do 
Contrato nº 197/2024-GGCONT/EMSERH, firmado entre as partes 
em 18/04/2024. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊN-
CIA: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência 
do Contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 19/04/2025 e com 
término previsto para 19/04/2026. DA ALTERAÇÃO DA CLÁU-
SULA DO PAGAMENTO: O item 5.10 da “Cláusula Quinta - DO 
PAGAMENTO” passa a vigorar nos termos da Portaria nº 439, de 12 
de setembro de 2024 - GAB/EMSERH, publicada no Diário Oficial 
do Estado do Maranhão no dia 16/09/2024, em seu caderno executivo, 
no que se refere à documentação exigida da Contratada por ocasião 
das solicitações de pagamento. DO VALOR: O valor total deste adi-
tivo será de R$ 1.040.829,00 (um milhão, quarenta mil e oitocentos 
e vinte e nove reais), incluído no mesmo todas as despesas e custos, 
diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. DA ALTE-
RAÇÃO DO RILC/EMSERH:   Este Contrato passará a seguir as 
diretrizes atualizadas do Regulamento Interno de Licitações e Contra-
tos da EMSERH, publicado em seu site, na data de 27/05/2024. DA 
DESPESA: As despesas decorrentes do presente Aditivo correrão 
por conta da seguinte disponibilidade financeira: Unidade Orçamen-
tária: 21202; Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-02-03-16 Nutrição 
Enteral,Parenteral, Módulos e Suplementos.  DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente termo aditivo decorre de autorização do Pre-
sidente da contratante, exarada no Processo nº 2025.110215.05847 
- EMSERH, e encontra amparo legal no Regulamento Interno de Li-
citações e Contratos da EMSERH c/c as Cláusulas Segunda e Sexta 
do contrato original. DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE pro-
videnciará a publicação de forma resumida deste Termo Aditivo, na 
Imprensa Oficial. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. E, para firmeza e validade do que 
foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 01 (uma) via, 
a qual, depois de lida, será assinada pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
DATA DE ASSINATURA: 08/04/2025. São Luís (MA), 08 de abril 
de 2025. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - Pre-
sidente da EMSERH- Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 343/2021-GGC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES – EMSERH E A EMPRESA IPHEA- INSTITUTO PARA 
O PROGRESSO HUMANO, ECONÔMICO E AMBIENTAL. 

PROCESSO SEI Nº 2025.110215.05447. QUARTO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 343/2021 - GGC/EMSERH. 
CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares 
– EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LE-
GAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – Presidente da EMSERH 
– Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Leticia Helena Do 
Vale Façanha de Castro - Diretora Administrativa da EMSERH – Ma-
trícula n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: IPHEA- 
INSTITUTO PARA O PROGRESSO HUMANO, ECONÔMICO E 
AMBIENTAL. CNPJ: 03.332.638/0001-18. REPRESENTANTE 
LEGAL: MILTON MENDONÇA FILHO. CPF: 375.285.563-00. 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA/ ALTERAÇÃO DA CLÁU-
SULA DE PAGAMENTO/ ALTERAÇÃO DO RILC, RESSALVA 
AO DIREITO DE REAJUSTE do Contrato nº 343/2021 - GGCONT/
EMSERH, firmado entre as partes em 01/06/2021. DA PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente termo adi-
tivo, fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por mais 12 
(doze) meses, a contar de 05/06/2025 e com término previsto para 
05/06/2026. DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DO PAGAMEN-
TO: O item 11.6 da “Cláusula Décima Primeira - DO PAGAMEN-
TO” passa a vigorar nos termos da Portaria nº 439, de 12 de setembro 
de 2024 - GAB/EMSERH, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Maranhão no dia 16/09/2024, em seu caderno executivo, no que se 
refere à documentação exigida da Contratada por ocasião das solici-
tações de pagamento. DO VALOR: O valor total deste aditivo será 
de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), incluído no mesmo todas 
as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto 
contratado. DA ALTERAÇÃO DO RILC/EMSERH:  Este Contra-
to passará a seguir as diretrizes atualizadas do Regulamento Interno 
de Licitações e Contratos da EMSERH, publicado em seu site, na 
data de 27/05/2024. DA DESPESA: As despesas decorrentes do pre-
sente Aditivo correrão por conta da seguinte disponibilidade finan-
ceira: Unidade Orçamentária: 21202; Unidade: EMSERH; Despesa: 
4-3-02-02-13 Serviços Médicos - Clinica Geral. DO REAJUSTE: 
Fica assegurado à CONTRATADA o direito futuro à solicitação do 
reajuste, em conformidade com a Cláusula Décima Sexta do Contrato 
original. DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo 
decorre de autorização do Presidente da contratante, exarada no Pro-
cesso nº 2025.110215.05447 - EMSERH, e encontra amparo legal 
no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH c/c 
a(s) Cláusula(s) Quarta, Décima Sexta e Décima Oitava do contrato 
original. DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a 
publicação de forma resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Ofi-
cial. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, fir-
mado entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, 
lavrou-se o presente termo aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois de 
lida, será assinada pelos representantes das partes, CONTRATAN-
TE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. DATA DE AS-
SINATURA:  08 / 04 /2025. São Luís (MA), 08 de abril de 2025. 
MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS- Presidente da 
EMSERH- Matrícula nº 11.748.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES - MA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO - ADITIVO Nº 002 
AO CONTRATO Nº 005/2023 INEX. PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PAULINO NEVES/MA - INEXIBILIDADE N° 005/2023 - 
PMPN. BASE LEGAL: lei 8.666/93 e alterações. OBJETO: SE-
GUNDO TERMO ADITIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA 
TRIBUTARIA COM VISTAS A SE TORNAR MAIS EFI-
CIENTE A ATUAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 
PARA O MUNICIPIO DE PAULINO NEVES-MA, CONTRA-
TADO: C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA-ME, CNPJ: 


